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I - Atos do Poder Executivo 

    

PORTARIA Nº 008/2014 
SAMAE-NSB – 11/06/2014 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de Nova Santa 
Bárbara, Estado do Paraná no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e com base no Edital de 21/12/2012 que 
dispõe sobre a divulgação do resultado final do Concurso 
Público, Portaria nº. 009/2012 de 28/12/2012 que dispõe sobre 
a homologação do resultado final do Concurso Público aberto 
pelo Edital nº. 001/2012 e no Edital de Convocação nº 
004/2014 de 03/06/2014; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a Senhora ANA PAULA BISPO GONÇALVES 
para exercer o cargo de CONTADORA, Símbolo: CON – Nível: 
I – Referencia: 1 do Quadro Efetivo de Carreira desta 
Autarquia, a partir de 11/06/2014, tendo em vista a sua 
aprovação no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2012.    
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.              
Edifício do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
quatorze.                                                                   
___________________________ 
                                                                 
GERSON NOGUEIRA JUNIOR                                              
DIRETOR PRESIDENTE 
__________________________________________________ 
 

TERMO DE POSSE 
 
Aos onze dias do mês de JUNHO do ano de 2014, na sala do 
Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, 
compareceu a Senhora ANA PAULA BISPO GONÇALVES, a 
fim de tomar posse no cargo de CONTADORA – Símbolo: CON 
– Nível: I – Referência: 1, nomeada pela Portaria nº 008/2014 
de 11/06/2014. 
Nesta oportunidade foi lhe dado posse pelo Diretor Presidente 
da Autarquia, na presença do responsável pela Seção de 
Recursos Humanos do SAMAE, comprometendo-se a 
empossada a desempenhar suas funções com dignidade, 
disciplina e honradez. 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de 
Posse, que vai devidamente assinado pelas partes e por duas 
testemunhas.   
 
Nova Santa Bárbara-Pr, 11 de junho de 2014. 
 

______________________________________ 
ANA PAULA BISPO GONÇALVES 
RG nº. 9.043.927-8 – SSP-PR 
___________________________ 
GERSON NOGUEIRA JUNIOR  
Diretor Presidente do SAMAE  
 
TESTEMUNHAS: 
______________________________________ 
DAICE TOSTI DOS SANTOS 
Coordenadora de Serviços Administrativos  
____________________________ 
REGINA MENDES DA SILVA 
Advogada 
 
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 053/2012 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA . 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS. 
Tipo de Pessoa: Jurídica - CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60. 
Objeto : “Cobertura de seguro para veículos da frota 
municipal”.  
Pregão Presencial n° 044/2012 – PMNSB.  
Contrato Original nº 053/2012 
Valor do Aditivo: R$ 75,72 (setenta e cinco reais e setenta e 
dois centavos) . 
Recurso: Secretaria Municipal de Saúde. 
Secretaria : Secretaria Municipal de Saúde. 
Data de assinatura do termo de aditivo: 11/06/2014 
 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 004/2014 

 
Processo Administrativo n.° 045/2014 

 
De acordo com o procedimento 

administrativo instaurado pelo Município nº 045/2014, referente 
ao processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO , para as 
despesas com a CONTRATAÇÃO DE PLANO DE 
TELEFONIA FIXA, para suprir as necessidades da Secretaria 
de Administração e Secretaria Municipal de Saúde, tendo sido 
atendidas as normas legais e pertinentes na forma do contido 
no art. 25 e 26 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
caracteriza-se a referida inexigibilidade de licitação. 

Publique-se na forma da Lei. 
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Nova Santa Bárbara, 11 de junho 
de 2.014. 

 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N.º 049/2014 

 
SÚMULA: Prorroga contrato de trabalho por tempo 
determinado e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Ofício n° 079/14 da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura, em 02/06/2014. 
 

DECRETA 
 

Art. 1° - Fica prorrogado o 
contrato de trabalho por prazo determinado da servidora 

GABRIELA ROBERTA DE OLIVEIRA , portadora da CI/RG n°. 
12.574.217-3 SSP/PR, CPF n°. 080.116.429-01 e Carteira de 
Trabalho e Previdência Social n° 7287526 e série 0030, 
ocupante do cargo de APOIO PEDAGÓGICO EM LIBRAS , 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado n° 002/2013, 
nomeada através da Portaria n° 051/2013, de 14/06/2013. 
Vigência: 17/06/2013 a 16/06/2014 – Prorrogado: 17/06/2014 a 
16/06/2015. 
                                   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de 17/06/2014, revogadas as disposições em contrário. 

 
 Nova Santa Bárbara, 10 de 
Junho de 2014. 

 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal  

 
 

 

                     

 II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 
 

 
  

III – Publicidade 

  Não há publicações para a presente data. 
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